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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 30ª/2025 
 

  SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 26 (vinte e seis) de agosto de 2025, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Representando o Ministério 

Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO, representando a Defensoria 

Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. 

Presidente em Exercício desta egrégia Câmara JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, 

cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior 

e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela. 

Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO. 

 

1 - Embargos de Declaração Cível 0200371-54.2024.8.06.0047/50000 (D) – Baturité. Embargante: Disal 

Administradora de Consórcios Ltda. Embargado: Alberto Martins da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível 0200128-70.2022.8.06.0083 (D) – Guaiuba. Apelante: 

B. M. N. Apelado: E. do C. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 3 - Embargos de Declaração Cível 0102685-79.2019.8.06.0001/50001 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Embargada: 

Maria Elita de Almeida. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Habeas 

Corpus Cível 0626136-69.2025.8.06.0000 (D) – Pindoretama. Impetrante: B. J. de C. e S. F. Paciente: S. de 

S. B. Impetrado: J. de D. da V. Ú da C. de P. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer da presente ordem de habeas corpus, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PROCESSOS PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277827-29.2021.8.06.0001. 

Polo ativo SUPER PARANGABA LTDA. Polo passivo A.S.N. FONTELES MECANICA LTDA. FRANCISCA 

BENICIA SALES PINTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 2 – APELAÇÃO CÍVEL – 0234924-42.2022.8.06.0001. Polo ativo FLAVIO AUGUSTO MENEZES FILHO. 

Polo passivo ASSOCIACAO DOS COMPRADORES DO LOTEAMENTO FAZENDA IMPERIAL. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3007620-33.2024.8.06.0000. Polo ativo LUIZ NERIS DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200509-65.2022.8.06.0055. Polo ativo MARIA SIMPLICIO DOMINGOS. Polo passivo 

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 5 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002818-55.2025.8.06.0000. Polo ativo TBM - TEXTIL 

BEZERRA DE MENEZES S/A. Polo passivo CDTEX INVESTIMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL – 0264698-83.2023.8.06.0001. Polo ativo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo FRANCISCA 

EMANUELY COSTA MACIEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0211548-42.2013.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO NEY FERRAZ. Polo passivo 

CAPEMISA - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL. CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A. 

Terceiros JOSE NAZARENO MACIEL JUNIOR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200200-93.2022.8.06.0168. Polo ativo LUIZA 

CARNEIRO DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003827-52.2025.8.06.0000. Polo 

ativo EDILEUZA AGUIAR DA CUNHA. Polo passivo SERGIO ADRIANO RIBEIRO SOBREIRA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203458-

80.2024.8.06.0091. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE NICOLAU NETO. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0253863-

07.2021.8.06.0001. Polo ativo M. Y. G. M. SYLVERIA MARIA DOS SANTOS GOMES. MAXUELL MAIA DA 

SILVA. Polo passivo MAXUELL MAIA DA SILVA. M. Y. G. M. SYLVERIA MARIA DOS SANTOS GOMES. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200413-

41.2022.8.06.0058. Polo ativo FRANCISCO ROBERTO DE ALBUQUERQUE. FRANCISCO ROBERTO DE 

ALBUQUERQUE. Polo passivo BANCO CATERPILLAR S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200078-32.2022.8.06.0087. Polo ativo SABEMI 

SEGURADORA SA. Polo passivo JOSE MARIA DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0624649-64.2025.8.06.0000. Polo 

ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo VALDENE SILVA DE ALBUQUERQUE. ISAIAS 

BATISTA DE ALBUQUERQUE FILHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0635176-12.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo F. N. D. S. R. P. M. C. N. V. C. N. D. S. R. P. M. C. N. V. Polo passivo 

ARTURO EMANUEL RUSSO DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 0479620-68.2011.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA 

S.A. Polo passivo CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL – 0285435-78.2021.8.06.0001. Polo ativo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. L. M. G. DOUGLAS PEREIRA 

GOMES DA SILVA. ERIKA MARMELSTEIN CAMPOS. I. M. G. Polo passivo L. M. G. DOUGLAS PEREIRA 

GOMES DA SILVA. ERIKA MARMELSTEIN CAMPOS. I. M. G. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO LTDA.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 18 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000386-63.2025.8.06.0000. Polo ativo RAIMUNDA LOPES DOS 

SANTOS SILVA. Polo passivo MARIA DOS SANTOS SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 0670163-14.2000.8.06.0001.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo Interbrazil Seguradora. VIACAO SIARA GRANDE LTDA. Polo 

passivo ERIVALDO NUNES PEREIRA. MARIA DOS SANTOS PEREIRA. FRANCISCA DE SOUSA 

PEREIRA.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0244156-15.2021.8.06.0001. Polo ativo RICARDO PEREIRA SILVA. Polo passivo 

BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0285839-61.2023.8.06.0001. Polo ativo CAIO RODRIGUES GONCALVES. Polo 

passivo MD CE JOSE AMERICO CONSTRUCOES SPE LTDA.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL – 3032352-75.2024.8.06.0001. Polo ativo 

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo JOAO RODRIGUES SOUSA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3000338-07.2025.8.06.0000. Polo ativo ROSIANE FLORENCIO NEVES DE ARAUJO. Polo passivo 

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento. Agravo Interno não conhecido, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000438-25.2025.8.06.0173. Polo ativo 

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo LENNON CUNHA 

FONTENELE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0268282-32.2021.8.06.0001. Polo ativo CONTERRANEA VEICULOS PESADOS LTDA. 

Polo passivo CARLOS RAFAEL FIGUEIRA MOURAO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 26 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005891-35.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA 

DAS GRACAS RAMALHO. Polo passivo CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL – 0227538-

24.2023.8.06.0001. Polo ativo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. Polo passivo Joao Batista Araujo 

Tabosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0276804-43.2024.8.06.0001. Polo ativo DIONI RODRIGUES DE MATOS FIRMINO. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0130946-64.2013.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. 

Polo passivo VALBENIA MAIA PINTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0214699-16.2013.8.06.0001. Polo ativo ZANIAH 

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A. Polo passivo 

LARICE RODRIGUES DE FREITAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200547-26.2024.8.06.0114. Polo ativo MARIA DA CONCEICAO VITAL MONTEIRO. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL – 0225720-37.2023.8.06.0001. Polo ativo JANAINA OLIVEIRA DE 

SOUSA. RAFAELA OLIVEIRA MACHADO. ANA CLEIDE OLIVEIRA DE SOUSA. Poliana Oliveira de Sousa 

Monteiro. CAMILA OLIVEIRA DE SOUSA. Polo passivo MARIA LUCIMAR REZENDE BARROS. Terceiros 

Vicente Vieira dos Anjos. VICENTE MONTE MOREIRA. Sergio Quirino Xavier. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL – 0259512-45.2024.8.06.0001. Polo ativo 

AQUILA ANDRADE DA SILVA SOUSA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000701-

44.2024.8.06.0124. Polo ativo CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS. Polo passivo CICERA PEREIRA DOMINGOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005801-27.2025.8.06.0000. Polo 

ativo JOCASTA GOMES DE OLIVEIRA. ANTONIO EVANDRO DE OLIVEIRA. Polo passivo SNT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 0273500-36.2024.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE 

FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARIA OZITA DE QUEIROZ 

RANGEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3005519-86.2025.8.06.0000. Polo ativo MARCOS OZEBIO PIRES. Polo passivo 

MARIA MADALENA MARQUES MATSUNOBU. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

38 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005437-55.2025.8.06.0000. Polo ativo LUCINDA MONTEIRO 
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SALDANHA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202591-24.2022.8.06.0167. Polo ativo BANCO 

DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo M V S CAVALCANTE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. 

Terceiros BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000117-83.2017.8.06.0088. Polo ativo BANCO 

DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCO ELANIO DE FREITAS BESSA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL – 3039552-

36.2024.8.06.0001. Polo ativo LUCIENE ALVES CAVALCANTE DE PINHO. Polo passivo BANCO GM S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000191-48.2025.8.06.0107. Polo ativo BANCO 

C6 S.A. Polo passivo GABRIEL VICTOR DE CARVALHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – APELAÇÃO CÍVEL – 0523203-06.2011.8.06.0001. Polo ativo 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA ALDENIZIA PACHECO DA COSTA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3004536-87.2025.8.06.0000. Polo ativo THAIS MACHADO DIAS. Polo passivo FACEBOOK SERVICOS 

ONLINE DO BRASIL LTDA. META PLATFORMS INC. WHATSAPP INC. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3004779-31.2025.8.06.0000. Polo 

ativo ROBERTO CESAR REIS DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3004812-21.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

LTDA. Polo passivo M. D. G. S. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL – 0502923-

14.2011.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo Amarildo dos Santos 

do Vale. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0050891-64.2021.8.06.0028. Polo ativo MANOEL AMANDIO DA SILVA. Polo passivo 

SOLANGE APARECIDA BRANDANI DA SILVA. CRISTIANE TRINDADE NEVES. ADALBERTO GOMES DA 

SILVA. ROGERIO GENARI GOMES DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL – 0261416-71.2022.8.06.0001. Polo ativo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo I. M. P. IDALECIA 

MENDES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005181-15.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo GUINARDO SOARES DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL – 0253299-

57.2023.8.06.0001. Polo ativo GOMES QUEIROZ IMOVEIS LTDA. Polo passivo REGILANIO BEZERRA 
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LUCENA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005256-54.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo NUCLEO INTELIGENCIA SERVICOS DE CONSULTORIA EM SEGURANCA LTDA. Polo 

passivo CAMARA DE ARBITRAGEM FORUM DE JUSTICA ARBITRAL. SERVIS SEGURANCA LTDA. 

SERVIS ELETRONICA DEFENSE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL – 3041907-19.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO LUCIO 

FLAVIO GOMES FARIAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Terceiros MARIA DE LOURDES DO 

AMARANTE FARIAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0285261-98.2023.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo 

FRANCISCO EDILSON DIAS DE ANDRADE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203713-69.2022.8.06.0071. Polo ativo 

FRANCISCO ANDERSON DE LIMA ALVES. Polo passivo MARIA EVANIA ALVES ANGELO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0272237-

71.2021.8.06.0001. Polo ativo WALESCA FEITOSA DA SILVA. BETANHA ALVES DE ALENCAR. Polo passivo 

Morganna Feitosa da Silva Marinho. CRISTIANE FEITOSA PONTE. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200397-

70.2024.8.06.0041. Polo ativo CICERO FAUSTINO DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
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Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200489-09.2024.8.06.0054. Polo ativo MARIA 

SOCORRO MARCAL DE CARVALHO. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007547-27.2025.8.06.0000. Polo 

ativo LIDIANA CUNHA MOURA ALBUQUERQUE. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 

S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0050004-05.2021.8.06.0053.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA LENIRA 

MARTINS DO CARMO. Polo passivo Maria da Conceicao Vieira de Araujo. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007611-71.2024.8.06.0000. Polo 

ativo IVONE QUEIROZ DE OLIVEIRA SOUSA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009239-

35.2019.8.06.0126. Polo ativo JOSE VITOR DE AQUINO. Polo passivo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 63 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0622444-62.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo PEDRO IVO COSTA PEIXOTO. Polo passivo CICERO JACKSON BARROSO PINHEIRO 

FILHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3036519-04.2025.8.06.0001. Polo ativo RONALDO CHARLES DO PRADO SILVA. Polo 

passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201655-62.2024.8.06.0091. Polo ativo BANCO 

BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA GOMES DE LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL – 0498458-59.2011.8.06.0001. Polo ativo BV FINANCEIRA S.A 

CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Polo passivo ROBERTA PEREIRA ALMEIDA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 0003676-

86.2014.8.06.0077. Polo ativo FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL 

SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3010926-73.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA JOSE MACHADO. Polo passivo 

PAGSEGURO INTERNET S.A. BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202403-45.2023.8.06.0151. Polo ativo WANDERLEIA DO 

NASCIMENTO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO 

BRADESCO SA. WANDERLEIA DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL – 0260962-23.2024.8.06.0001. Polo ativo ADALGISA BRAZ DE 

OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0050625-39.2021.8.06.0170. Polo ativo JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA SOARES. Polo passivo 

BANCO C6 CONSIGNADO. BANCO C6 CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 0236985-02.2024.8.06.0001. Polo ativo TELMA CRAVEIRO DA COSTA. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003350-29.2025.8.06.0000. 

Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo A. E. L. 

P. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200898-54.2024.8.06.0128. Polo ativo FRANCISCA MARIA DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL – 3045883-

34.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA NILCE FARIAS FREITAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3008294-74.2025.8.06.0000. Polo ativo PEDRO CAMPELO NOGUEIRA. Polo passivo ANTONIA MEIRIANE 

DA SILVA. JOSE WILAME BEZERRA. MARIA DO SOCORRO FERNANDES BATISTA. MARIA IVONETE 

COSTA DO NASCIMENTO. PEDRO ANTONIO PEREIRA. IZAU ARAUJO MATEUS. RICARDO BRUNO DA 

SILVA BARROS. ANTONIA ELIZETE PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL – 0250759-02.2024.8.06.0001. Polo ativo MARLENE NEUSA 

MARCONCIN. Polo passivo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS – ABSP. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 0190624-

05.2016.8.06.0001. Polo ativo INCO ENGENHARIA LTDA. Polo passivo FERNANDA SOARES DO 

NASCIMENTO AGUILAR. MARCOS EDUARDO RODRIGUES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – APELAÇÃO CÍVEL – 0167460-40.2018.8.06.0001. Polo ativo 

MONALIZA MACHADO TAVARES. Polo passivo MARIA ISIS FALCAO VIEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0169289-90.2017.8.06.0001. Polo ativo 

REGIS DE LIMA BASTOS. ROMARIO DE LIMA BASTOS. IAGO DE LIMA PINHEIRO. Polo passivo ZURICH 

SANTANDER BRASIL. SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050015-

32.2021.8.06.0086. Polo ativo FRANCISCO EDUARDO FERREIRA GIRAO. Polo passivo BANCO SAFRA 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200030-60.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA ELAINE FREITAS DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0268064-38.2020.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO DALTER PARENTE MENDES. ALEXANDRA MARIA 

VASCONCELOS. Polo passivo PATRICIA ARRUDA SILVA ALENCAR. PAULO CESAR PEREIRA ALENCAR. 

CONDOMINIO EDIFICIO NOTRE DAME. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 84 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009229-17.2025.8.06.0000. Polo ativo LUIZA LUANA 

MELO FERREIRA GOMES. Polo passivo LEONEL DUARTE FERREIRA GOMES. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050731-

62.2020.8.06.0064.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO JOSE CASIMIRO 

FERREIRA. Polo passivo SAO BENEDITO AUTO-VIA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0202733-83.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA ELZA TEIXEIRA. Polo passivo BANCO OLE 

BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0272179-68.2021.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO GUIMARAES DA SILVA. 

BRQUALY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Polo passivo BRQUALY ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200156-43.2023.8.06.0070. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo 

passivo ADONEL CALCADOS & MODAS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0271258-07.2024.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDA KATIA DIAS FERNANDES. Polo passivo 

BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – 
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APELAÇÃO CÍVEL – 0143224-29.2015.8.06.0001. Polo ativo DANIEL DE ALBUQUERQUE LEITAO. Polo 

passivo AXEL MEIRA VASCONCELOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0282463-67.2023.8.06.0001. Polo ativo JOAO BARBOSA - ASSESSORIA JURIDICA - 

ADVOGADOS ASSOCIADOS – EPP. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo VANESSA OLIVEIRA MARTINS. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 3045606-

18.2024.8.06.0001. Polo ativo IONEIDE ASSUNCAO DE MEDEIROS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 0169784-

37.2017.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo REGINA LUCIA GONSALVES VIANA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000697-

65.2025.8.06.0158. Polo ativo EDIVAR SOARES SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262256-

13.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ADEMIR BANDEIRA DE MORAES. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0201617-95.2024.8.06.0173. Polo ativo UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL. Polo passivo MARIA DE FATIMA ALVES DE OLIVEIRA 

DA COSTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 



17 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0133411-70.2018.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo ADELMA JULIAO RUIVO. Polo passivo 

PRUMO INCORPORADORA LTDA. EBC ENGENHARIA SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0042359-87.2012.8.06.0167. Polo ativo MARIA DE FATIMA MESQUITA 

PAIVA FURTADO. JOSE TEOFILO CARLOS FURTADO. Polo passivo SALVENI DE OLIVEIRA SILVA. 

ANTONIO DE FIGUEIREDO NETO. MARIA DE LOURDES DE SOUSA CARVALHO. Antonio Gomes Carvalho. 

Espolio de Ernesto Saboia de Figueiredo. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. ALBETISA 

AGUIAR DE FIGUEIREDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201662-88.2023.8.06.0091. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. UNIMED 

SEGURADORA S/A. Polo passivo MARIA SILMA BEZERRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201369-49.2023.8.06.0114. Polo ativo JOSE 

RAIMUNDO PEREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200867-52.2024.8.06.0122. Polo ativo MARIA 

CABOCLO OLIVEIRA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA CABOCLO 

OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0171947-87.2017.8.06.0001. Polo ativo ROBERTO PEREIRA DE MORAIS. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL 
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– 0009055-79.2019.8.06.0126. Polo ativo EXPEDITO VIEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200384-78.2024.8.06.0071. Polo ativo MARIA 

DE FATIMA GOMES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL – 0015621-51.2007.8.06.0001. Polo ativo Libra Pescados Ltda. 

Polo passivo Apiguana Maquinas e Ferramentas Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 106 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009488-83.2019.8.06.0126. Polo ativo MARIA TEIXEIRA RICARTE. Polo 

passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Terceiros WARLEI LEANDRO NUNES FERREIRA. 

GUSTAVO LEANDRO COSTA LISBOA ANDRE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL – 0177390-82.2018.8.06.0001. Polo ativo BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. Polo passivo C. G. CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202316-45.2023.8.06.0101. Polo ativo MARIA MASA CORPES 

NUNES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202527-81.2023.8.06.0101. Polo ativo DUCOCO PRODUTOS 

ALIMENTICIOS S/A. Polo passivo FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL – 0273808-

14.2020.8.06.0001. Polo ativo RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S.A. Polo passivo INTERBELLE 

COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 111 – APELAÇÃO CÍVEL – 3038527-85.2024.8.06.0001. Polo ativo UNIMED NATAL 

SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. Polo passivo RAMON WILKER LAURENTINO DE 

SOUSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0258857-15.2020.8.06.0001. Polo ativo ANA PAULA ALVES TEIXEIRA PEREIRA. Polo passivo FCA FIAT 

CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL – 0108221-76.2016.8.06.0001. Polo ativo SIDYNA CARVALHO 

LIMA MENDONCA. Polo passivo EMPRESA SANTA ELISA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200035-89.2022.8.06.0089. Polo ativo 

EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Polo passivo FERNANDO FERREIRA DE 

FREITAS. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. EMBRACON ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200674-54.2024.8.06.0181.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo D. T. D. C. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207294-
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40.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CARLOS DE ASSIS COSTA 

ARAUJO. Polo passivo AYLA MARIA BATISTA ALVES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 117 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003777-26.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo RAFAEL 

VERISSIMO RODRIGUES DO MONTE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 118 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206457-82.2024.8.06.0001. Polo ativo SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR 

ESTACIO DE SA LTDA. Polo passivo MANOELA SINTIA MACEDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

119 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001622-50.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA 

DO CEARA. Polo passivo MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200879-14.2023.8.06.0086. Polo ativo 

FRANCISCO DOS SANTOS LIMA. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – APELAÇÃO CÍVEL – 0240038-30.2020.8.06.0001. Polo ativo 

MELINA TATYANE DIAS MORAES. Polo passivo LUIS ANTONIO RIBEIRO VALADARES DE SOUSA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL – 0179030-

91.2016.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ROBSON ANDRADE SILVA. Polo passivo SOBI 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 123 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002556-08.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo KARINE PEREIRA MELO. Polo passivo LIDIA MIKAELLE FERREIRA 

FEITOSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 124 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0226787-42.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo COMPANHIA 

ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo R. S. DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009568-47.2011.8.06.0055. Polo ativo 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo Raimundo Nonato Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0013619-93.2019.8.06.0064. Polo 

ativo C&F PARTICIPACOES LTDA. Polo passivo JACQUELINE CARVALHO DE MOURA MOREIRA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3009914-24.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Polo passivo 

JOSE FLAVIO GUEDES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0202343-28.2023.8.06.0101. Polo ativo MARIA BERNARDETE TEIXEIRA CORDEIRO. 

Polo passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200886-75.2024.8.06.0084. Polo 

ativo LUCILEIDE XAVIER SANTIAGO. Polo passivo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES 
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PUBLICOS – ABSP. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0092368-08.2008.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo Francisca Tania 

Carvalho Coutinho. Polo passivo Francisca Telma Andrade Coutinho. FRANCISCA LAIDE DE ANDRADE 

SOUSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201886-08.2022.8.06.0173. Polo 

ativo ALDAIR DOURADO AGUIAR. Polo passivo OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000411-

25.2025.8.06.0114. Polo ativo FRANCISCO BENTO LUCIO CAVALCANTE. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3001712-76.2025.8.06.0091. Polo ativo FRANCISCO EDIVAL DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0227436-70.2021.8.06.0001. Polo ativo TEREZA MARIA DE OLIVEIRA VALENTE. Polo 

passivo AUTO VIACAO DRAGAO DO MAR LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0229460-03.2023.8.06.0001. Polo ativo MARCELO KILDARE 

PRADO DE MACEDO. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
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acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL – 0150785-70.2016.8.06.0001. Polo ativo JOSE DANIEL 

BRAZIL FROTA ARAGAO. JULIANA GOUVEIA FROTA ARAGAO. Polo passivo GIRLENE GOUVEIA 

SAMPAIO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0210934-90.2020.8.06.0001. Polo ativo MARCOS AURELIO PINHEIRO DE ANDRADE. Polo passivo Cesar 

Magalhaes. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. FRANCISCO JACKES ARAUJO. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010935-

35.2025.8.06.0000. Polo ativo CARLOS KLEYTON DE ARAUJO LIMA. Polo passivo SICREDI CEARA - 

COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002342-14.2025.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO ODECIO 

AGUIAR. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 140 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000290-52.2025.8.06.0128. Polo ativo HELENA VIEIRA BANDEIRA. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 141 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200941-88.2024.8.06.0031. Polo ativo LUCIA MICIA DA COSTA OLIVEIRA. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 142 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001010-15.2025.8.06.0000. Polo ativo JOAO MARCOS NUNES 

GADELHA. Polo passivo SICREDI CEARA - COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARA. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
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leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3005681-81.2025.8.06.0000. Polo ativo ATACADAO DAS BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. GEORGE 

HOLANDA FREIRE. CINARA BRAGA BARRETO HOLANDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200284-

13.2023.8.06.0119. Polo ativo VALENCIA DA CRUZ SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202442-

54.2024.8.06.0071. Polo ativo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. Polo passivo LUIZ EDUARDO DA 

COSTA SANTOS. JORDANA FEITOSA SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 146 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201108-27.2024.8.06.0154. Polo ativo MARIA DE 

LOURDES ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO CÍVEL – 3037877-38.2024.8.06.0001. Polo ativo 

MANOEL STENIO FERNANDES LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL – 0246243-36.2024.8.06.0001. Polo 

ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ROSA MOUZINHO RODRIGUES. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3013457-

35.2025.8.06.0000. Polo ativo 1ª Vara de Registros Públicos de Fortaleza. Polo passivo JUÍZO DA 2ª VARA 
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DE FAMÍLIA DE FORTALEZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

150 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200193-84.2022.8.06.0109. Polo ativo BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. 

BANCO C6 CONSIGNADO. BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Polo passivo MARIA ELISABETH 

RODRIGUES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 151 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0622538-88.2017.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo ANTONIA 

LENI ANGELIM DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 152 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0226484-86.2024.8.06.0001. Polo ativo AMIL ASSISTENCIA MEDICA 

INTERNACIONAL S.A. Polo passivo ENEIDA NOGUEIRA DA SILVA CARNEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 153 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3007753-

41.2025.8.06.0000. Polo ativo 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Polo passivo JUIZ TITUTLAR DA 34ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 154 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003962-64.2025.8.06.0000. Polo ativo 

JOANA DARC ANISIO COSTA. Polo passivo SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 155 – APELAÇÃO CÍVEL – 0170164-

89.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RAYNARA DIOGO 

GUIMARAES. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. RAYNARA DIOGO GUIMARAES. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 156 – APELAÇÃO CÍVEL – 0061405-86.2017.8.06.0167. Polo ativo 

CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA DR. DANIEL VIDAL LTDA. FRANCISCO DANIEL PORTELA VIDAL. 

Polo passivo MARIA APARECIDA ARAGAO MACEDO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 157 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3010438-21.2025.8.06.0000. Polo ativo 9ª 

VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA. Polo passivo 18ª Vara de Família da Comarca de 

Fortaleza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR 

a competência do Juízo Suscitante, 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 

3009495-04.2025.8.06.0000. Polo ativo JUIZO DA 19ª VARA CIVEL (SEJUD 1º GRAU). Polo passivo 1ª VARA 

DE FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito 

de Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitado, 1ª Vara de Família da Comarca de 

Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: 

I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0063377-27.2005.8.06.0001/50004 (D) – Fortaleza. PJE – 

3001851-32.2024.8.06.0101. PJE – 3001431-68.2025.8.06.0173. PJE – 0883563-23.2014.8.06.0001. PJE – 

3003294-93.2025.8.06.0000. PJE – 0016162-95.2016.8.06.0154. PJE – 0207679-22.2023.8.06.0001. PJE – 

0220170-66.2020.8.06.0001. PJE – 0200258-62.2022.8.06.0050. PJE – 0006584-39.2006.8.06.0064. PJE – 

0582202-35.2000.8.06.0001. PJE – 0054900-45.2020.8.06.0112. PJE – 3004378-66.2024.8.06.0000. PJE – 

0633180-76.2024.8.06.0000. PJE – 0050646-24.2020.8.06.0049. PJE – 0633949-21.2023.8.06.0000. PJE – 

3000597-46.2024.8.06.0126. PJE – 0203367-66.2024.8.06.0001. PJE – 0200538-65.2024.8.06.0049. PJE – 

0012731-90.2017.8.06.0001. PJE – 0201592-02.2023.8.06.0114. PJE – 0200229-78.2024.8.06.0167. PJE – 

0204060-97.2023.8.06.0029. PJE – 3000620-52.2024.8.06.0300. PJE – 0200364-14.2024.8.06.0160. PJE – 

0217981-76.2024.8.06.0001. PJE – 0200032-49.2024.8.06.0030. PJE – 0162635-19.2019.8.06.0001. PJE – 

0201295-17.2024.8.06.0160. PJE – 0291938-81.2022.8.06.0001. PJE – 0200054-64.2022.8.06.0067. PJE – 

3006707-51.2024.8.06.0000. PJE – 0200549-74.2023.8.06.0067. PJE – 0201277-30.2024.8.06.0084. PJE - 

0141166-24.2013.8.06.0001. PJE – 3029944-77.2025.8.06.0001. PJE – 3001557-65.2025.8.06.0029. PJE – 

0232716-17.2024.8.06.0001. PJE – 3035942-60.2024.8.06.0001. PJE – 3000131-37.2025.8.06.0055. PJE – 

0206319-58.2024.8.06.0117. PJE – 3002602-91.2025.8.06.0001. PJE – 0200389-14.2024.8.06.0035. PJE – 

0203434-44.2024.8.06.0029. PJE – 0201030-20.2024.8.06.0029. PJE – 0204573-65.2023.8.06.0029. PJE – 

3011334-61.2025.8.06.0001. PJE – 0000974-93.2019.8.06.0142. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO 



27 

RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0017418-96.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0001246-

32.2019.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Processo Nº 0051307-89.2020.8.06.0182/50000 (D) - Viçosa do Ceará. 

Processo Nº 0011625-74.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0226755-03.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0050170-25.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Processo Nº 0030188-

27.2019.8.06.0176 (D) – Ubajara. Processo Nº 0200816-63.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 

0222395-88.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  PJE - 4 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000069-36.2013.8.06.0195. 

PJE - 6 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008105-96.2025.8.06.0000. PJE - 7 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3000905-38.2025.8.06.0000. PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 0196142-

39.2017.8.06.0001. PJE - 19 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003766-94.2025.8.06.0000. PJE - 20 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003928-89.2025.8.06.0000. PJE - 39 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3000325-08.2025.8.06.0000. PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202018-54.2022.8.06.0112. PJE - 52 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201439-62.2022.8.06.0062. PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200576-

15.2023.8.06.0081. PJE - 153 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200856-45.2023.8.06.0029. PJE - 156 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0152645-48.2012.8.06.0001. PJE - 157 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050136-63.2021.8.06.0085. PJE - 

158 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204054-90.2023.8.06.0029. PJE - 159 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201535-

19.2024.8.06.0091. PJE - 160 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200918-59.2024.8.06.0091. PJE - 161 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0202111-60.2023.8.06.0151. DIVERSOS: III – (JULGAMENTO PEDIDO DE VISTA) – Processo Nº 

0204176-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. PJE - 3 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0008288-67.2010.8.06.0090. PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200825-

88.2024.8.06.0126. PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000696-76.2024.8.06.0300. PJE - 79 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3007093-47.2025.8.06.0000. OUTROS:  Por propositura do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante, restou aprovada à unanimidade a expedição de ofício ao 

Excelentíssimo Desembargador Durval Aires Filho, com votos de congratulações pela outorga da Medalha 

Plenário 13 de Maio, concedida pela Assembleia Legislativa do Estado (ALECE), em 22 de agosto de 2025. 

TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para 

constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 26 (vinte e seis) de 

agosto de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta 

Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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